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Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

de TÕCUÍCO de Educação — QE-PP- f í l — chísso " M " , lo 
tado no Coiégi© Estadual c Escola No rma l " t h * . P i ta teo 
Cava lcant i ' * , ,em Bsbedouro. provido otn caráter dfetivo 
por d . M a r i a Antonieta Franeo da Sique ira . 

Art igo & o — Fioa relutado n a Esoola -Normal e <iiná-
Rio Estadual fie Caçapava, um (1) o&rgo de Técnico de 
Educarão — ÇE-PP-ITT — classe lotado l io Otnásio 
Es tadua l d? São Sebastião, provido Interinamente por d . 
Henriqueta Funaro I>ellis. 

Ar t iao 3 .a — Os títulos dos funcionários relotados 
pelo presente decreto, serão apostilados pelo Secretário de 
Estado dos Negó?los da Educação, e as 'apostilas pub l i -
cada» no órgão O f i c i a l . 

Art igo 4.o — £ste decreto -entrará em -vigor « a data 
de sua publicaçft». 

Palácio do Governo do Estudo de Sào Paulo, em 16 
de julho de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S ' ' 
Vicente de Pau la Lima 

Publlcad» na Diretor ia Gera l da Secretaria de Estado 
dos Neaóclis do Governo, em 16 de julho de 1950. 

Carlos de ASbmprerque S cK f a r th — D i 
retor G e r a l . 

D E C R E T O N . 26.116, DE 16 DE JULHO D E 1956 

Dispõe sobre re!oíação de car&tt. 

J Â N I O Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, e nos termos 
do artigo 22, do Decreto-lei n . 14.138, tíe líi-8-1944, 

Derre ta : 
Artigo l . o — Fica relotado no Colégio Estadual e Es

cola Normal ~ C - 1 . Nhonhô B r a g a " , de Piraj t i , um (1) 
cargo de Servente — Q E - P P - I I — Padrão lotado 
no Departamento de Educnoão e provido em caráter efe
tivo paio sr . O s » a r de OUvelra Bruno , que t inha exsr-
cício i ic G r i p o Escolar **Cel. Marcos Ribeiro", em F a r 
tura 

Artigo 2.» — O título do funcionário relotado pelo 
presente derreto será apostilado pelo Secretário de Es 
tado dos N^ó-ios da Educação e a apostila publicada 
no orsão of ic ial . 

Artisro 3.0 -- ffiste decreto entrará em vigor na data 
da roí núbil** 

Palácio c*« Governo do Estado de São Paulo, ein 16 
de julho de 1^*6. , 

J J M T O Q U A D R O S 
V í f l e Pau la L i m a 

Publicado na Diretoria Gora i da Secretaria de Estado 
dos Negócio* do Governo, em 16 de julho de 1956. 

OftHfls tl« Albuquerque Seiffa-rih 
Diretor Gera l 

W. «6.117, D E 16 D E J U L t l O T*E 1956 

•íwpôe gôbre r elo (ação de car^o 

JÂNIO Q U ^ D H O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos 
do artigo 2í. t o Decreto-lei n . 14.138, de 18-8-1944, 

Decreta: 
Artigo 1.« — Pica relotado no Instituto de Educa

ção "Leonidaa d » Amara l V i e i r a " , em Santa Cruz do R io 
Pardo, um (1* carero de Inspetor de Alunos — Q S E - P P - I I I 
— Classe * G " . lotado no Ginásio Estadual de Flórida 
Paul is ta , nr^vidte em estágio probatório, pelo s r . Agosti
nho Barreto . 

Art igo 2.© — O título do funcionário relotado peio 
presente decreto, será apostilado pelo Secretário de Çs-
tado dos N e s t e s da Educação, e a apostila publ icada no 
órgão of ic ia l . 

Art igo 3. « — ftste decreto entrará em vigor na data 
da rua publirseé*. 

Palácio d-n Governo do Estado de São Paulo, em 16 
de ju lho de 1956. 

JANTO Q U A D R O S 
Vicente de Paula L i m a 

Publ icado na Diretor ia Gera l da Secretaria de Estado 
Ao** Negóoios do Governo, em 16 de ju lho de 1056. 

Carlos de Albuquerque Selffaríh 
Diretor Gera i 

DECRETO H . 26.118, DE 16 D E JULHO TO 195B 

Dá a denominação de * professora Isabel 
Vieira tfe Serpa e Paiva** ao grupo escolar do 
bairro de V i l a Jaraguá da Cap i ta l . 

JANTO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U t i O . no uso de suas atribuições e, 

Considerando que a professora Isabel Vie i ra de Ser
pa e Paiva, recentemente falecida, aposentou-se em 1342 
após tr inta anos de exemplar e br i lhante magistério, cer
cada da estima e do respeito de todos, mercê de seus 
grandes dotes de coração e de espírito; 

Considerando que a ilustre ext inta não se l imitou ao 
trato diário dos estafantes trabalhos escolares, tendo 
igualmente ocrlruada as letras, nas quais se revelou dis
tinta e consaer^da poetiza, de f ina sensibilidade e eleva-
da formação mora l ; 

Considerando que memória tão notável não deve ein-
gir-se ao círculo das gerações que com ela conviveram na 
escola primária « a s permanecer, nessas casas de ensino. 
como permanente exemplo de bondade, virtude e civismo, 
digno de ser imitado; 

Considerando oue o grupo escolar &o bairro de V i l a 
Jaraguá d^sta Capi ta l a inda não tem denominação pró
pr ia aue «snecificadamente o Individue, 

Decreta : 
Art igo 1.« — íttea denominado Grupo Escolar " P r o 

fessora Isabel Vie ira de Serpa e Pa iva* 1 o grupo escolar 
de V i l a Jar&gttâ. nesta Cap i t a l . 

Art iga t.Q — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua nubUcaeã0 revogadas as disposições em contrá
r io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 
julho de 195«. 

JANTO Q U A D R O S 
Vicente «?e Paula Lima 

Publicado na Diretoria Gera l da Secretaria de Es ta 
do doa Negó-io* do Governo, aos 16 de julho de 1936. 

Cairias dc Albuquerque Sei ff ar th 
Diretor Gera l 

DECUETO JULHO DE 1956 

Dá a denominação a Estabelecimento de 

JÂNIO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O ESTADO DE 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l.o — O Grupo Escolar de V i l a Palmeiras, na 

Capitai, eassa a denominar-se "Regente Feüó". 
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Art igo 2.o — S&fce decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Sfttudo de tifto Paulo, em 16 
de .Julho de WSH. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Viceifte âe Paula L i m a 

Publ icado na Diretor ia Gera l da Secretaria de E s * 
fcado úox Nfaòcio^ do Governo, em 16 do julho de 1956. 

Cai ins de Albuquerque Sei f fart i i — Diretor Oar&K 
^ ' i i i i ' ~ M • ~ r o É I ~ * ~ ~*r i » í 

D K C f i f t T O N . 26120, D E 16 D E J U L H O D E 1956 

•.j***»^***. AutorUa o funoionamento da Escola Nor 
mal L ivre ; t Sagrado Coração âe Maria", em 
Bi r i gu i . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O & S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são confe
ridas por lei e considerando: 

l .o — haver condições de prédio e de instalações, e 
2,0 — que o telatorío técnico contido no processo n . 

22/517-56 S E , conclui pela autorização de funcionamen
to dn Eacola Norma l L ivre "Sagrado Ôoraofto de íittaria"', 
em B i r i gu i , neste Betado, 

Decreta: 
Art igo l.o — F i ca autorizado, de acôrâo com o decreto 

n . 10.904, de 17-1-1940, combinado com o artigo S.o, pa 
rágrafo único, do Decreto n . 14.002, de 2S de maio de 
1944, o funcionamento, sob regime de inspeção prévia e 
a part i r de 1257. da Escola Norma l L ivre ' Sag rado Cora 
ção de M a r i a " , em Bi r i gu i , neste Estado. 

Art igo 2.o — A Escola Norma l Lh ' re a qüe alude o 
artigo anterior terá seu funcionamento suspenso e re t i 
rada a inspeção prévia, caso náo satisfaça às condições 
legais vigentes para efeito de equiparação. 

Artigo 3.o — A inspeção prévia será feita por in t?r -
médio úQa órgãos competentes do Departamento de E d u 
cação . 

Art igo 4.0 — No caso de ser suspensa a inspeção pré
via do estabelecimento ou de lhe ser negada a equipa
ração, os seus filunOvS receberão guia de transferência i n 
dependente da existência de vagas, para escolas congê
neres estaduais. 

Art igo 5.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 16 
de julho de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de P^ula L i m a 

Publicado na Diretor ia Gera l da Secretaria de E s 
tado dos Negócios do Governo, em 16 de julho de 1956. 

Carlos dê Albuquerque Seif farth — Diretor G e r a l . 

PALACIO DO GOVERNO 
} RESOLUÇÃO N. 601, D E 16 D E J U L H O D E 1956 

Institue comissão para opinar sobre a 
aquisição de viaturas destinadas à Secreta
r i a da Segurança Pública. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , no uso tíe suas atribuições legais e con
siderando que o Concelho da S U M O C concedeu cobertu
ra cambial para a importação de viaturas para a Se
cretaria da Segurança Pública e que e de toda conve
niência que essa importação seja precedida de estudos 
técnioes, que venham a indi?ar quais os veículos mais 
apropriados para os serviços pol iciais. 

Resolve: 
Art igo l.o — F i c a instituída uma comissão compos

ta dos Srs . D r . Paulo Pestana, Delegado de Pol ic ia , 
Capitão Armando Soares, Chefe do Serviço de T rans 
portes Motorizados da Secretaria da Segurança Pública 
e dr. Paulo de Campos Sessel, da Secretaria da Viação, p a 
ra , sob a presidência do primeiro, examinar os tipos e macas 
de viaturas, indicando os que melhores condições ofere
cerem para os serviços da Secretaria da Segurança Pú
blica . 

Art igo 2.o — P a r a o desempenho da missão que lhe 
é confiada, a comissão deverá ter em vista, dentre o u 
tros aspectos, o preço das viaturas, o consumo de com
bustível, a facilidade de cbtençã-o de peças no mercado 
nacional, a unificação, tanto quanto possível, da frota 
e o custo da manutenção dos veículos, devenclo exami
nar todos os pedidos de viaturas formulados pelas de
pendências da Secretaria, — ficando autorizada a so l i 
citar, diretamente, catálogos e especificações das f irmas 
que operam no ramo desde que tais consultas não i m p l i 
quem em prévio compromisso por parte da Admin i s 
tração. 

Art igo 3.o — Os integrantes da Comissão, ora desig
nada, desempenharão essa incumbência, dentro do p r a 
zo de 15 dias e sem prejuízo de suas funções 

Art igo 4.o — A presente Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 16 
de ju lho de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Publ icada na Diretoria Gera l da Secretaria de E s 

tado dos Negócios do Governo, aos 16 de julho de 1956. 
Carlos de Albuquerque Sei f farth 
Diretor Ge ra l 

D E C R E T O S D E 16 D O C O R R E N T E 
Suspendendo, em vista do que consta do processo n. 

G G — 3260-56, por três dias, o D r . Quineu Corrêa, D i r e 
tor de Divisão, padrão **Y", lotado no Departamento da 
Produção An ima l , da Secretaria da Agr icul tura, por i n -
fvingência do disposto no artigo 224, III, do Estatuto dos 
Funcionários Púbicos Civ is do Estado de São Paulo, o 
que o tornou oassfvtí da penaiidade, cominada no parágrafo 
único do artigo 233, do mesmo diüloma legal . 

JÂNIO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

considerando a absoluta necessidade dos serviços po
liciais afetos à Secretaria da Segurança Pública, que tem 
por f inalidade precípua selar pela ordem e tranquil idade 
pública; 

considerando que diversos Municípios se encontram 
desprovidos de autoridades policiais de carre i ra ; 

considerando, a inda, que a ausência de titulares de 
cargos da carreira de Delegado de Polícia em várias De 
legacias do interior do Estado redunda em graves incon
venientes ao bom andamento dos serviços daquela Se
cretaria, 

Resolve, como medida de exceçáo ao disposto no ar 
tigo l . o do Decreto n . 25.743, de 14 de abri l de 1956, no
mear, nos termos do artigo 16, item IV, do Decreto-lei n . 
12.273, de 28 de outubro de 1941, combinado com os a r t i 
gos 10 da Le i n . 199, de l . o de dezembro de 1948, e 28, 
item III, da Le i n . 2.751, de 2 de outubro de 1954, para 
exercerem, interinamente, cargos da classe " O " da car
reira de Delegado de Polícia, da Tabela III da Parte 
Permanente do Quadro da Secretaria da Segurança Pú
blica : 

a) os Béis. Lu i z Carlos Toledo, Hélio Braga , Vi tor ino 
de Ol iveira Barbosa, Jácomo José OrsellJ, Lev i Assis Ro 
drigues, Cícero de Toledo Vale, Nelson Fonseca e Joá.-> 
Lu i z Mendes Serra, em vagas decorrentes da promoção dos 
Béis. Gi lberto Cassinel l i Porto, Alceu Bat is ta Coqueiro de 
Oliveira, Alcides Moreno, Jose Octávio Carneiro, da S i l -
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va, Carlos Medeiros Dor ia , I vah i r Fre i tas Garc ia , Mar io 
le io e Aristides Lopes Monteiro, respectivamente; 

b) os Béis. Eider Castor da Nóbrega, Antonio Canhet-
t i , Décio de Almeida Mel lo Freire e I r landino Netto S a n 
doval em vagas resultantes, respectivamente, da promo
ção dos Béis. Nelson Barbosa e B u y Cicero Mar t ins F o n 
tes e por terem sido declaradas sem efeito as nomeações 
dos Béis. A r ch i l au Mesquita e Francisco de Assis Alves 
Mourão por decreto publicado a 22 de maio do corrente, 
ficando, em consequência, exonerados dos cargos de De 
legado de Polícia Substituto, padrão " O " , da Tabela I 
da Parte Permanente do mesmo Quadro; 

devendo a lotação ser feita por ato do Secretário da 
referida Pasta, de acôrâo com o Decreto n. 15.191, de 26 
de outubro de 1945, onerando a despesa a verba n 
80.8.24.0-0-01-011. 

Nomeando, nos termos do artigo 16. i tem I, do D e -
oreto-leí n . 12.273, de 28 de outubro de 1941, combinado 
com os artigos 2,o, da Lei n. 3.062, de 7 de julho de 
1955 e l.o do Decreto n . 25.743. de 14 de abr i l de 1958, 
os béis. Marcelo José Pinho, Naur Rodrigues, Naldo José 
Alves e Renato Melo Medeiros para exercerem, em co
missão, cargos de Delegado de Polícia Substituto, padrão 
" O " , da Tabela I da Parte Permanente do QuRdro tia 
Secretaria da Segurança Pública, em vagas decorrentes 
da exoneração dos Béis. E ider Castor da Nóbrega, A n t o 
nio Canhett i , I r landino Netto Sandoval e Décio de A l 
meida Me l lo Freire, por decreto desta data, onerando a 
despesa a verba n. 80-8.24*0-0-01-011. 

Departamento de Estatística do Estado 
A T O D O D I R E T O R G E R A L , D E 16 D O C O R R E N T E 

Cancelando, nos termos do item 6 do artigo 41 da 
L e i 877 de 4 de dezembro de 1950, a ordem n. 7 do Quadro 
de Substituições publicado no "Diário Oficial** de 28 do 
abr i l de 1955, relativo à substituição da sra. M a r i a Leonor 
Cardoso Gomes, t i tu lar da Função Grat i f i cada n. 4 — 
Secretário, por não se t ra tar de ocupante de cargo ott 
ou Função Grat i f i cada de direção e chefia, nas condições 
do artigo l .o do Decreto 23.713-54. 

Departamento Estadual de Administração 
D E S P A C H O D O G O V E R N A D O R , D E 13 D O C O R R E N T E 

No processo n. 2.312-55-DEA, em que o Sr. Alcides 
de Mattos Terra, Assistente de Administração, c lasw 
" K " pleiteia pagamento tíe ajuda de custo, nos termos 
de legislação em vigor, à vista de ter sido removido da 
cidade de Campinas para esta Cap i ta l , quando da sua 
relotação da Secretaria do Trabalho, Indústria e Comer* 
cio para este Departamento, conforme Decreto n. 24.357, 
de 28-2-55: "Conceder Cr$ 1.953,50". 

N O R M A G E R A L N. 8-56 — DEA 
**Ao servidor interino, estável nos termos «da 

letra **c **. do artigo 30 do Ato das Disposições 
Transitórias da Constituição Estadual aplicam-se 
as disposições do artigo 94. tdêste diploma const i 
tucional e dos itens f l e III. do artigo 193 do Es
tatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado". 

Aprovando o parecer n. 15-56, emitido pela Divisão 
de Pessoal e subscrito pela Consultor ia Jurídica, do 
D . E . A . , quando do exame do processo n . GG-5.383 do 
1955 (apenso de n . 4.260-55-SG) referente à concessão 
de licenças e aposentadoria aos servidores interinos es
táveis, amparados pela letra " c " , do art . 30, do Ato das 
Disposições Transitórias da Constituição do Estado, on
de foi a matéria examinada e" discriminados os benefí
cios da legislação vigente aplicáveis àqueles servidores a 
decorrentes da própria estabilidade, o Senhor V i ce -Go-
vemador, no exercício do cargo de Governador, exarou 
em 13-6-56. a fls. 17 do processo n. GG-5.383-55, o se
guinte despacho: 

"Aprovo o porecer de fl3. 8-18, do Departamento 
Estadual de Administração <N. 15-56-DP). 

Ao D . E . A . , para expedição de norma geral. A se
guir, restitua-se o apenso à Secretaria de origem e ar
quive-se 

Sàc Paulo, 16 de inalo de 1956. 
Of. n. 1.038 
Senhor Subchefe da Casa CiviL 

Restituindo a esse Gabinete o incluso processo O* 


